
 
 

 
 
 
 
 

 

15/20 – Medida Provisória que prorroga a realização de Assembleia Geral Ordinária é aprovada pelo 

Senado Federal   

 

Na última quinta-feira (02/07), em sessão virtual, o Senado Federal aprovou, por unanimidade, a Medida Provisória 

(“MP)” nº. 931, de 30 de março de 2020 – Projeto de Lei de Conversão (“PLV”) nº. 19/20 – que prorroga e regulariza 

a realização da Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) para aprovação das Demonstrações Financeiras do exercício 

anterior das sociedades empresárias e cooperativas.  

 

De acordo com o texto aprovado, as sociedades por ações e limitadas e as cooperativas, cujos exercícios sociais tenham 

se encerrado entre 31 de dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 terão o prazo estendido de 07 (sete) meses, contado 

do término do exercício para realização da AGO, mesmo que os estatutos/contratos sociais prevejam prazo inferior.  

 

À vista dessa alteração, o mandato de gestão dos administradores, diretores, membros dos conselhos, comitês e órgãos 

reguladores também fica prorrogado até nova deliberação. Outro ponto relevante – para as sociedades por ações – é a 

permissão para declaração de dividendos por meio da simples aprovação do Conselho de Administração ou da Diretoria, 

com proposito de manter o pagamento constante das remunerações dos sócios e investidores. 

 

Também foi aprovada a participação e o voto a distância a fim de viabilizar a realização da AGO de forma virtual, cuja 

regulamentação se dará posteriormente pelo Departamento responsável dentro do Ministério da Economia e pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”).  

 

Durante a tramitação do PLV, a MP foi alterada para incluir a suspensão do vencimento antecipado dos contratos de 

dívida com covenants em caso de descumprimento, visando diminuir o impacto financeiro em razão da Pandemia do 

COVID-19. 

 

O PLV segue agora para sanção do Presidente da República, alterando, deste modo, a redação do Código Civil e demais 

legislações que versam sobre a matéria, razão qual colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos ou 

orientações que se mostrem necessárias acerca da questão. 

 

Atenciosamente, 

 

Passos e Sticca Advogados Associados – PSAA. 

  
 

 

 

 

 

 


